
1

Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

Título II

Disposições Fiscais

Capítulo II

Impostos Indiretos

Secção I

Imposto sobre o valor acrescentado

Artigo 167.º - A

Aditamento à lista II anexa ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado

São aditadas as verbas 1.13 à lista II anexa ao Código do IVA, com a seguinte redação:

“1.13 – As prestações de serviços médico-veterinários.”

Exposição de motivos:

É cada vez maior o número de famílias portuguesas que têm animais de estimação. Em 

2021 encontravam-se registados no Sistema de Identificação de Animais de Companhia, 

602.876 cães e 255.500 gatos. Sabendo, no entanto, que ainda há significativo 

incumprimento no que diz respeito à obrigatoriedade do registo dos animais, podemos 
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facilmente deduzir que o número real de animais ao cuidado de famílias portuguesas 

seja muito superior. 

Independentemente do número de animais, é fundamental, tanto por razões de saúde 

pública como pelo próprio bem-estar dos animais, que estes tenham um 

acompanhamento médico-veterinário adequado. 

Sucede que, as despesas médico-veterinárias têm um peso significativo para os 

cidadãos, fator que é agravado pela circunstância de não existir um serviço de medicina 

veterinária público e do facto da prestação de serviços médico-veterinários ser taxada a 

23%.

Assim, o CHEGA considera, seja por uma questão de justiça para com as famílias que 

detêm animais de companhia, seja por uma questão de coerência fiscal ou por 

reconhecimento e valorização do trabalho dos médicos-veterinários, que a taxa de IVA 

aplicável aos serviços médico-veterinários seja reduzida para a taxa intermédia, que é 

de 13%.

São Bento, 31 de outubro de 2022
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